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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1042 de 07 de junho de 1982 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar HERCILIO DA LUZ ~lliSCOUTO, da 
de Chefe da Di visão de Programação de Obras PÚblicas , 
DASM01. 1, do Departamento de Obras PÚblicas- SOSP, a 
de 19 de junho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrár i o . 

função 
Código 
contar 

Palácio do Setentrião, em Nacapá , 07 de junho de 1982 , 
939 da República e 399 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1043 de 07 de junho de 1982 

O Gover nador do Território Federal do Amapá , 
atr i bui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e 
vista o que cons t a do Decreto n9 85.177 , de 19 de 
de 1980, e Ofício n9 0394 /82-_SOSP , · 

RESOLVE: 

usando das 
Í t em li , 
tendo em 
setembro 

Art. 19 - Nomear ANTONIO DA SILVEIRA BARBOSA, para exer
ce r o cargo em comis são de Chefe da Divi são de Pr ogramãção 
de Obras Públicas, Código DAS-1 01.1 , do Depar t amento de 
Obras Públicas-SOSP, a contar de 19 de junho do corrente ano 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof~. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Se t entr ião, em Macapá, 07 de junho de 1982 
939 da RepÚbli.ca e 399 da Cr iação do Ter ritório Federal 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERI OR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1044 de 07 de junho de 1982 

' do 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá, usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem Il , 
do Decr eto-Lei n? 411, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177, de 19 de setembro 
de 1980 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Retif i car o Decre to (P) n9 0013 , de 04 de ja
neiro de 1982, publ i cado no Diário Oficial do Território de 
n9 3608, do dia 18 do mesmo mês e ano , que passa a vigorar 
com a seguinte redação . 

- Nomear IDHILSON HABER SEPEDA , ocupante do cargo de A 
gente Administr a t ivo , Código SA- 70 1 .C, Classe "C" , Referên :
cia 25 , do Quadr o Permanente do Governo deste Terr i tório, lo 
tado na Secretaria de Administração-SEAD , para exercer o car 
go em comi ssão de Chefe da Divisão de Cadastr o , Código DAS -
101.1 , do Depar t amento de Pessoal-SEAD , a contar de 30 de de 
zembro de 1981 . 

Art . 29 - Revogam- se as di sposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 07 de junho de 1982 , 
939 da RepÚblica e 399 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINtSTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1045 de 07 de junho de 1982 

O Governador do Terricório Federal do Amapá, usando .das· 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18, ítem 11 , 
do Decre t o- Lei n9 411 : de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar IDt1ILSON HABER SEPEDA, da função gra
tificada, símbol o 5-F , 'de Chefe da Seção de Cl assificação e 
Retribuição de Car gos e• Empr egos , do Qúadro de Funcionários 
PÚblicos do Governo deste Terr i tório , a contar de 30 de de
zembro de 1981 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Pa láci~ do Setentr'ião, em Nacapá , 07 de junho de 1982 , 
939 da Republi ca e 399 da Criação do Território Fede ra l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA, HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

DECRETO N9 47/82-PMM 

O Prefeito Nunicipal de Macapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ~tem VIII , do ar t . 34 da Lei n9 
6.440 , de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA: 

, Art. 19 - EXONERAR, a 'ped ido ~!AR IA DAS GRAÇAS ALBUQUER -
QUE SANTAReM, Auxiliar Técnico de Administração , do cargo de 
Che.fe da Seção de Acompaihamento Funcional , CÓdigo CAI-201 .. 4 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 
de junho de 1982, r evogadas as di sposições em contrário. 

CUMPRA-SE , REGISTRE~~E E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 DE JUNHO DE 1982. 

MURILO AGOSTINHO PINHEI RO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE DEPART~ffiNTO DE ADMINISTRAÇÃO, aos 09 di 
as do mês de junho de 1982 . 

EDITH RAIHUNDA RIBEIRO DE SÁ 

Diretora do Departamento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

LEI N9 16 7 /82-P~11'1 

Patrimônio Municipal. 

O Prefeito Municipal de Nacapá , Capital do Território Fe 
deral do Amapá: 

Faço saber 4ue a Cãmara Municipal de Macapá , decre ta 
eu sanc i ono a seguinte Lei : 

Ar t. 19 - Fica o Executivo Hur.icipal, autorizado a 
áreas de terras pertencentes ao Patr imonio do Município 
Macapá , à entidades federais , estadua is e mun icipai s . 

e 

doar 
de 

Art . 29 - A entidade i nteressada, endereçará requerimen
to just i fic ando a des tinação da área pretendida, que após a 
competente aná l ise, o Pre feito Muni c ipal decidirá sobre a do 
açao. 

Art. 39 - A presente Lei entrará em vigor a par tir da da 
ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, 01 DE JUNHO DE 1982 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefei t o Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 168/82- PMM 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e sa l ários dos 
servidores da Prefeitura de Macapá e contém providências cor 
relatas . 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território Fe 
deral do Amapá: 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Macapá, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei, com f undamento no que esta t ui ·o 
art. n9 29, da Lei n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 , conju 
gado com o que determina o· Parágrafo Onico do Art. ri9 69 , da 
Lei n9 54/76- PMH, de 20 de agosto de 1976 . 

Ar t. 19 - Os atuais valores de salários , vencimentos,pro 
ventos e gratificaçÕes de pessoal a_tivo e inativo , do Poder 
Executivo do Município de Macapá , decorrente da apl icação da 
Lei n9 1 65/82-P~!, de 08 de fevereiro de 1982; são reajusta
dos em 307. (trinta por cento) de acordo com as escal as de re 
t ribuição dos anexos I , II e III , constantes desta Lei. 

Parágrafo único - Os valores atribuídos aos penci onistas 
da Prefeitur a Municipal de Macapá, f icam reaj ustados obede -
cendo o mesmo percentual estabelecido neste artigo . 

Art . 29 - As despesas decorrentes da presente Le i corre
rão a conta dos recursos orçamentários e extra-orçamentário~ 
na forma pr evista no ítem III, do §19, do Art. 43 , combinado 
com o Art. 42, ·da Lei n9 4 .32Q de 17 de março de 1964 . 

Art . 39 - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta 

Dis põe sobre doação de área de terras pertencentes 
Lei, serão desprezadas as frações de cruzeiro , incl usive nos 

ao descontos que incidirem sobre os vencimentos ou salários. 

~----------------------------------·---------------------------
,.----------DIARIO OFICIAL---i--------.... 

-----------....,------DEPART~ffiNTO DE UlPRENSA OFICIAL----------------
Território Federal do Amapá 

DIRETOR 
PEDRO AUReLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 

* Os t extos enviados à publicação deverão ser 
datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
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çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF e 
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ATENDUffiNTO 
Das 07:30 as 12:00 

Horário: 
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PREÇOS - ASS INATURAS 
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Art. 49 - O reajustamento em tela vigo rará a partir do 
di a 19 de junho de 1982. 

Palácio 31 de Março , 09 de junho de 1982 . 
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Art. 59- Esta Lei entrará em vi go r na data de sua pub li 
cação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

MURILO AGOSTINHO PI!;IHEIRO 
Prefeito Municipa l d<? Macapá 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora do Dept9 Finanças 

TABELA DE VENCI~ffiNTOS A PARTIR DE 19 DE JUNHO DE 1982 
( Anexo I da Lei n9 1 68/82-P~lli ) 

TABELA " I " 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

I - GRUPO - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - TP . 010. 

PHM - TP . 5 
PMN - TI'. 4 
PMN - TP . 3 
PHH- TP . 2 
PMM - TP. 

II- GRUPO - ARTEZANATO A. 020 . 
PMH - A. 5 
P~IH - A. 4 
PMH - A. 3 
PMH - A. 2 

III -GRUPO- ATIVIDADE APOIO ADMINISTRATIVO - AAA . 030 . 
PMN - AAA. 5 
PNM - AAA . 4 
PMH - AAA . 3 
P~lli - AAA. 2 

IV - GRUPO -ATIVIDADE EDUCAÇÃO E CULTURA AEC. 040. 
PMH- AEC. 6 
P~lli - AEC . 5 
P~lli - AEC . 4 
PMH - AEC. 3 
PHH - AEC . 2 

·O 

A PARTIR 

19/02/82 

20.045 , 00 
18 . 630 , 00 
17 . 259 ,00 
16.320,00 
15.300,00 

31. 003,00 
26.926,00 
23 .1 91 , 00 
16 . 320,00 

31 . 003 , 00 
24 . 848,00 
19. 400,00 
16.320,00 

31 . 034,00 
25 . 622,00 
23.383 ,00 
19.700,00 
17 .322,00 

V - GRUPO - ATIVIDADE DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TAF . 
P~lH TAF . 5 
PMM - TAF . 4 
PHH - TAF. 3 
PMM - TAF . 2 
PMH - TAF . 

( Anexo II da Lei n9 168/82- PMH 
TABELA "I" 

VI - GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NfVEL MÉDIO - ANM . 060. 

PMM - ANM . 4 
PMH - ANM. 3 

VII -GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS . 070. 
PMH - ANS . 4 
PMM - ANS. 3 
PHM - ANS . 2 

VIII - GRUPO - GRATIFICAÇÃO, CHEFIA E ASSISTÊNCIA INTE~ffiDIÁRIA - 200 
Pilll - CAI . 5 
Pilll - CAI . 4 
P~lH - CAI . 3 
PHM - CAI . 2 
.f'MH - CAI . 

Macapá , 09 de junho de 1982 . 
~illRILO AGOSTINHO PINHEIRO 

Prefei t o Huni cipal de Macapá 
~~IA GARCIA NETA 

65.086,00 
48 .210,00 
30 . 593,00 
25.292,00 
21. 952,00 

44 .192,00 
30 . 593,00 

87 .987,00 
75 .5 29,00 
65 . 111 ,00 

- CAI . 
17.774,00 
13 . 266,00 
9 .479,00 
5 . 641 ,00 
2 . 734,00 

Dire t ora do Departamento de Finanças 

(ANEXO III da Lei n9 168/82- nfrl) 
TABELA "I" 

DE 

I 
% 

I 
A PARTIR DE 

19/06/82 

30 26 . 060,00 
30 24 . 219,00 
30 22.437,00 
30 21.216,00 
30 19.890 ,00 

30 40 . 304,00 
30 35 . 004,00 
30 30.148,00 
30 21.216,00 

30 40 . 304,00 
30 32 . 302,00 
30 25.220,00 
30 21 . 216,00 

30 40 . 344 ,00 
30 34.609 ,00 
30 30 . 398 ,00 
30 25 .610,00 
30 22 . 519,00 

30 84 .612,00 
30 62 . 673 , 00 
30 39 . 771,00 
30 32 . 880,00 
30 28. 538 ,00 

30 57 . 450,00 
30 39 .771,00 

30 114 . 383 ,00 
30 98 .1 88 ,00 
30 84 .644,00 

30 23.106,00 
30 17.245,00 
30 12 . 323 ,00 
30 7.333,00 
30 3 .554,00 

A PARTIR DE I REPRESENTAÇÃO MENSAL 

19/06/82 1 % -r ANTERIOR 
1 

ATUAL 

A PARTIR DE 
D I S C R I H I N A Ç Ã O 

19/02/82 % 

IX - GRUPO - DE DIREÇÃO E ASSESSO~ffiNTO SUPERIOR - DAS . 

P:·frl - DAS. 6 96 . 424,00 .. 30 125.351,00 40 38 . 570,00 50 . 140,00 
PHN - DAS. 5 88.386,00 30 11 4.902,00 40 35 . 354,00 45 . 961,00 
P~frl - DAS. 4 76 . 332 ,00 30 99 . 232 ,00 30 22.900,00 29 .770,00 
Pilll - DAS. 3 46.600 ,00 30 60.580,00 30 13. 980 ,00 18 .1 74,00 
P~frl - DAS . 2 36.954 ,00 30 48 . 053 ,00 30 11.089,00 14.41 6,00 
P~lli - DAS . 31 .335 ,00 30 40.736,00 30 9.400 , 00 12 .221,00 

X - OS INATIVOS OBEDECERÃO O ~ffiSMO CRITÉRIO DO PERCENTUAL 

OBS - O P~rcentual de Aumento a partir de 19/06/82, é de 30% (trinta por cento) . 

PALÁCIO 31 DE NARÇO , 9 de junho de 1982. 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO ~~IA GARCIA NETA · 
Prefeito Hunicipal de Nacapá Diretora do Departamento de Finanças 

·"' 
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PODER J UDICIÁRI O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

CONCURSO PARA PROVI~lliNTO DE CARGOS DE JU!Z DO 
SUBSTITUTO DA 8~ REGIÃO (C-147) 

EDITAL 

TRABALHO 

Faço público para o conhec imentodos interessados , que es 
tará aberta, na Secre ta~ ia do Tr ibunal Regional do Traba lho 
da 8'.1 Reg ião , na Trav . D. Pedro I , n9 750 , na cidade de Be
lém, Capi t a l do Estaao do Pará , pe l o prazo de 60 (sessenta ) 
dias , a cont ar do dia 19 (primeiro) de junho de 1982 e a t er 
minar no dia 30 de julho de 1982 , no horário de 13 às 19 ho= 
ras , a i nsc r ição ao concu r so pa ra provimento de cargo de 
Juíz do Traba lho Subs ~i tuto da 8'.1 Região , de aco rdo com as 
inst ruçÕes baixadas pelo Tribuna l Super i or do Trabalho , a t ra 
vés da Resolução Administ ra t iva n9 07/82 , de 8 de f evere i ro 
de 1982 , publ icada no Diário da Jus tiça da União de 17 de f e 
vereiro de 1982 . 

O reque r imento de inscrição deverá ser dirigido , por es
crito , pe lo cand i dato ou procurador habilitado , ao Presiden
te da Comissão do Concurso. 

No a t o de >ua inscr1çao o cand i dato exibirá , ao Secre t á
rio da Comissão do Concurso, documento Oficial de i dentidade 
e dip l oma de Bachar el em Dir~ito devidamente reg i s trado e 
apresenta rá dec l aração , segundo modelo ap rovado pe l a Comis
são do Concurso , na qual, sob as penas da lei , indicará : 

a) que é brasi l eiro (Const . da Rep ., art. 145, parágrafo 
Onico) ; 

b)que sua i dade se s i tua em 25 e 45 anos na data do pedi 
do de inscr ição (Consolidação das Lei s do Traba l ho , art. 654 
§ 49 , alínea a , excessão feita aos f uncionários públicos c i
vis da União (art. 19, § 29 - Le i n- 1.71 1, de 28 de outubro 
de 1952) . 

c) que é di plomado e~ Direi t o , mencionando o nome do es
tabelec imento que cursou , a data de exped i ção do dip l oma e o 
n9 e a data do respectivo regis t ro ; 

d) que se acha quite com as obrigações resultantes da l e 
gi slação eleitoral e do serviço mi l itar; 

e) que goza de boa saúde f ísica e mental ; 

f) que não registra antecedentes cr i minais , achando - se 
no pleno exer cíci o dos seus direitos civis e polí t i cos ; 

g) que não sofreu, no exercí c io da advocacia ou de fun
ç o pÚblica, penal idade por prática de atos desabonadores ; 

~ ) que conhece e está de acordo com as exigincias cont i 
das nas Instruções reguladoras do Concurso, baixadas pelo 
Tribunal Superior do Traba lho ~travé s da Reso l ução Adminis -
t rativa n9 07 /82. ' 

No mesmo ato , o interessado fornecerá dois retratos de 
frente , tamanho 3 x 4 centímet ros e indicará nome e endereço 
de 0'3 (t ris) 'pessoas (autor i dades l ocais, professor es uni ver 
sicári os) que possam, a critério da Comissão do Concur so -
prestar informações sob;e o requer ente . 

No requer imento de inscrição o ~andida to consignará seu 
ender eço particular , l ugar de t rabalho e núme ro do tel efone , 
se for o caso , para que l he sej am f ei tas comunicações refe -
rentes aos a t os do concurso . 

Os documentos e exames médicos (de sanidade f í sica e men 
tal) , relat ivos às alíneas do §19 do art .99 das Instruções re 
gufadora s do concurso, se r ão exigi dos dos candidatos aprova= 
dos , antes da proc l amação do r esu l t ado f i nal do concurso, im 
portando ~ua não apresentação ou desconfor midade com a dec lã 
ção , na insubs i stência da inscr i ção, nulidade da aprovaçao e 
perda dos di r e itos decorrentes , s em prejuízo das sançoes pe
nais aplicáve i s i falsidade de dec l aração . 

O concurso Constará de 5 (cinco) provas , realizadas su
cessivament e na seguinte ordem: 

a) prova escrita de Direito Constitucional , Dire ito Adm~ 
nistrativo , Di r eito Penal, D~reito In ter nacional PÚblico , Di 

reito Civ i l e Direito Comercial ; 

b) prova esc r ita de Direito do Trabalho Direito Proces
sual do Traba lho , Di reito Processual Civil ~ Previdência So
cial 

c) prova prática - elaboração de uma· sentença traba l hista·. 

d) prova oral de Direito do Trabalho , Di reito Processual 
do Trabalho e Direito Processual Ci vil; 

e) prova de títulos . 

A Comi ssão do Concurso é composta da Juíza Dr'.l . Semíramis 
Arnaud Fer!eira , Presiden te do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8~ Regtao , do Juíz Dr. Orlando Teixeira da Costa e do Dr . 
Rona ldo Bara t a , indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Pará , cabendo à pr imei ra a presidincia dos traba
l hos. 

A Comi ssão do Concurso desempenhará as funções de Comis
sao Examinadora da prova de títulos . 

As demais Comissões Examinadoras estão assim constituí-
das : 

I - COHISSÃO ORGANIZADORA DA PROVA ESCRITA DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL , DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PENAL , DIREI 
TO INTERNACIONAL PÚBLICO , DIREITO CIVIL E DI RE ITO CO~lliRCIAL: 
Presidente-Juiz Dr. Orlando Teixeira da Cost~Membros - Juíz 
Dr. Ríde r Nogueira de Brito e advogado Profes~or Ronaldo Ba
rata . 

li - COMISSÃO EXA}!INADORA DA PROVA ESCRITA DE DIREI TO DO 
TRABALHO , DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL. 
CIVIL E PREVI DÊNCIA SOCIAL : Presidente - Ju íz Dr. Roberto A
raújo de Oliveira Santos; Membros - Juíz Dr. Pedro Thaumatur 
go Soriano de Mello e advogado Pr ofessor Ronaldo Barata. 

III - COmSSÃO EXA}IINADORA DA PROVA PRÁTICA - ELABORAÇÃO 
DE ~ SENTENÇA TRABALHISTA : President e - JuÍza Dr~ . Semíra
mes Arnaud Ferreira ; Membros - Juíz Dr . RÍder Nogueira de 
Brito e advogado Professor Ronal do Barata. 

IV· - COMISSÃO EXA}IINADORA DA PROVA ORAL. DE DIREITO DO TRA 
BALHO, DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL : Presidente - Juíz Dr . Roberto "Araújo de Oliveira San 
tos; ~lembras - Juíz Dr. Orlando Teixeira da Costa e advogado 
Professor Ronaldo Barata. 

Os candida t os poderão impugnar , no prazo de 8 (o i to)d i as 
contados do refer i mento de sua i nscr ição , a compos i ção das 
Comi ssões Examinador as, mediante pe t ição escri t a di rig i da ao 
Tribual . 

As provas escri tas serao prê- elaboradas pelas Comissões 
Examinadoras , com i nd ispensável sigilo, constando de ques
tões sobre a matéria contida nos programas do concurso , de 
modo a permitir a avaliação dos conhecimentos doutrinários 
dos candidatos . 

A prova prática, que constará de sentença trabalhista , 
com base em proposição prê- elaborada , consistirá na solução 
obj etiva de casos concretos e visa rá à avaliação do conheci
mento especi a l izado do candidato e o seu desempenho como j u~ 
gador. 

Na prova or al , o candidato discorrerá e responderá a per 
guntas da Comissão Examinadora, a juízo destà, em ato pÚbl i= 
co , na sede do Tribunal, sobre ponto do programa, sor t eado 
com a antecedincia mí ni ma de 24 (vinte e quatro) horas , a 
juízo da Comissão Exa~inado ra . 

As provas escr itas e prática t e rão a duração de 4( qua
tro) hor as , cada uma , e, na prova oral , que não excederá de 
45 (quar enta e cinco) minbtos para cada ~andidato, o tempo 
será dividido , proporcionalmente , entre os membros da Comis
são Examinador a . 

Durante a realização das provas é proibido o uso 
quaisquer anotações , facultada a consulta a t ex t os 
sem comentár ios ou notas explicativas. 

de 
legais 

A Comi ssão do Concurso comunicará aos candidatos o ca
l endário das provas, com antecedência mínima de 5 ( Ci nco ) 
dias , considerando- se desclassificado o canditado que infrin 
gir o disposto no parágr ato anterio r ou que não se apresen~ 
tar no dia , hora e l ugar previamente designado para realiza
ção de qualquer das provas . 

Os títulos serão apresen tados pelos candidatos que obti 
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verem aprovação nas provas escritas e oral, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da divulgação do resultado desta. 

Consideram- se títulos : 

a) traba lhos jurídicos reveladores de cultura geral do 
canditado , como obras , ensaios , teses estudos, etc .; 

b) exercício do magistério em curso jurídico ; 

c) exerc1c10 de cargos de magistratura , Ministério PÚ
blico ou para o desempenho do qual se pressuponha conhecimen 
to jurídico ; 

d) aprovaçao em·concurso para os cargos a que aludem as 
a líneas b e ~ ; . , 

e) conc lusão de cursos de especialização em matériajuri 
dica , notadamente de pós-graduação; 

f) participação ativa em congressos jurídicos ; 

g) o curriculum universitário de aluno laureado em Fa
culdade de Direito; 

h) outros documentos que, a ju ízo da Comissão do Concur 
so, r evelem cultura jurÍdica e valorizem o curriculum vitae 
do candidato . 

Não constitu~m títulos : 

a) mero exercício de função pública para a qual nao se 
exija conhecimento especializado em Dire ito; 

5 . Poder Normativo da Jus tiça do Trabalho . 

6. Direito de greve . 

7. Handado de Segurança. ~!andado de segurança na Justi
ça do Trabalho. 

8. Causas trabalhistas contra a União , os Estados e os 
Hunicípios e suas autarquias e empresas pÚblicas. 

9 . Direitos t rabalhistas assegurados na ·cons tituição. 

II - Direito Administrativo 

1 . Ato Administrativo . a) Conceito ; b) Cl assif icação . 

2. VÍcios do ato administrativo . Inva li"dade . 

3 . Administração Direta e I ndireta . 

4. Poderes da Administração . a) Poder hierárquico; b) 
Poder di sciplinar; c) Poder regu l amentar ; d) Poder de poli
e la. 

5 . Responsabilidade Civil do Estado , a) Fundamentos; b) 
Responsabi l idades sem culpa; c) Resp"onsabilidade por ato do· 
funcionário . 

III - Direito Penal 

1. Conceitos Penais Apl icáveis ao Direito do Trabalho . 
a) Dolo ; b) Culpa; c) Reincidênc ia; d) Circunstâncias agra
vantes ; e) Circunstâncias atenuantes; f) Legitimai defesa . 

b) trabalho cuj a auto ria exclusiva do canditado nao po~ 2. Definição dos Crimes Contra o Pa t r imoni o. a) Furto ; 
sa ser apurada ; b) Roubo e Extorsão; c) Usurpação; d) Dano; e) Apropriação 

c) certificado de conclusão de cursos de qua l quer natu
r eza, quando a aprovação do candidato resultar de mera fre
quência; 

d) aLestados de capacidade técnica ou de boa 
prof issional; 

conduta 

e) trabalhos forneses (sentenças, pareceres , razoes de 
recurso, etc . ) . 

A comprovação dos títulos relacionados pel o candidat~, 
deve ser feita através de documento considerado habil pela 
Comissão do Concurso. 

Considerar-se- á eliminado o candidato que obtiver nota i 
média inferior a 5 ( c inco) em qualquer das provas escritas 
ou prática. 

A prova de títulos e a prova oral nao sao eliminatóri as 
sendo , todavia , as notas dadas ãs mesmas consideradas para 
apuração da média fina l. 

A classificação dos candidatos far-se-á em função da 
média aritmética e final ob t ida pelos mesmos, apurando- se es 
ta pela soma das notas obtidas em todas as provas div idida 
pelo seu número , sendo considerado aprovado o candidato que 
ob~iver a nota final mínima de 5 (cinco) . 

O candidato deverá, com o ped ido de inscrição , efetuar ' 
o pagamento da quantia de Cr$ 2. 500,00 ( dois mil e quinhen
tos cruzeiros) . 

O concurso será válido pe lo prazo de 2 ( dois) anos,con 
tados da pub licação da lista dos candidatos aprovados, poden 
do ser prorrogado, a critério do Tribunal Regional. -

As provas do concurso obedecerão ao programa, a seguir' 
t ranscrito , el aborado pelo Tribunal Superior do Trabalho atra 
vês s da Resolução Administrat iva n9 14/82 , publicada no Di;f 
1rio da Justiça de 26 de f evere i ro de 1982 . 

I - Direito Constitucional 

1. Do Poder Legislat ivo. a) Do processo l egis l ativo; b) 
D9 orçamento; c) Da f i scalização finance i ra e orçamentár ia. 

2 . Do Poder Executivo . a) Competência da União; b) Com
petência do Min i s t ério Público . 

3. Do poder Judiciár io . a) Garantias da Magistratura;b). 
a Lei Orgãnica da Magistratura Nacional - Loman - Lei Compl c 
mentar n9 35/79; c) Declaração de inconstitucional idade das 
l eis. 

4 . A Justiça do trabalho na Constituição Federal. 

indébi ta; f) Estelionato ; g) Receptação. 

3. Definição dos Crimes Contr a a Honra . a) Calúnia; b) 
Di famação; c) Injúria . 

IV - Direito Internacional Público 

1. Convenções Internacionais . a)Vigência no plano i nter • 
no; b) ConvençÕes sobre a proteção do trabalho da mulher; c) 
Convenções sobre o trabalho do menor; d) ConvençÕes relati
vas ao repouso semanal e à proteção sa larial. 

2. Sujeitos do Dire i to Internacional PÚblico . a) Organi 
zação das Nações Unidas; b) Composição e funcionamento; c) 
Funções e atribuiçÕes ; d) Organismos especializados . A O. I .T. 

3. Orgãos das Relações Entre os Estados . a) Agentes di
pl omáticos ; b) Classificação ; c ) Prerrogativas e !imunidades 
diplomáticas ; d) Agente consul ares ; e) Clàssificação; f)Prer 
rogativas e imunidades consul ares . 

V - Di reito Civil 

1. Di reito. a) Noção; b) Direito PÚblico e Direito Pri
vado; c) O problema da unificação do Direito Pri vado . 

2. Direito Civil. a) Conce i to . 

3. Interpretação das Normas Jurídicas . a) Função; b) Es 
pécies; c) Hétodos. 

4 . Eficácia da Lei no Tempo. a) Revogação; b) Irret roa
tividade; c) Di~eito adquirido . 

5. O Negócio Jurídico . a) Espécies; b) A manifestação 
da vontade; c) Vícios da vontade . 

6. O Ato Jurídico . a) Fato e ato j uríd ico; b) Modalida 
des e formas do ato j urídico. 

7. Dos Efeitos do Ato J ur ídico. a ) Nulidane ; b) Atos· 
i lícitos ; c) Abuso de Direito; d) Fr aude à Lei . 

J . Prescrição. a) Conceito ; b) Prazo; c) Suspensão 
d) I nterrupção; e) Decadência. 

9. Pessoa Física. a) Personalidade; b) Hodificação 
c) Capacidade . 

10 . Pessoa Jurídica. a) Conceito ; _ b) Categorias; c) As 
FundaçÕes . 

11. Obrigações. a) Conceito; b) Obrigações de dar , fa 
zer e não fazer; c) Obrigações alternativas , divisíveis, 1n 
divisíveis, solidárias; d) Cláusula pen3l . 

12 . Extinção das Obrigações . a) Do pagamento - objeto 
e prova, l ugar e tempo de pagamento ; Q) Da mora; c) Compensa 
ção , novação, transação ; d) O direito de retenção . -

13. Contratos . a) Disposições ·gerais; b) Principais mo 
dalidades de contrato; c) Do i móvel ocupado pelo empregado --
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VI - Direito C~mercia l 

1. Do Comer ciante e dos atos de Comé rcio . 
2. Das Sociedades Comerciais . a) Conceito ; b) Persona-

lidade juridica i c) Tipos. . . . . 
3. Sociedade por Quotas de Responsabtltdade Ltmt t ada . 

a ) Formação de seu nome ; b) Limite da resp·on:abil i dade . d?s 
sóc i os · c) Poderes de ge rênc ia e sua delegaçao; d) PosLçao 
dos só~ to s dissidentes. 

4 , Soc i edades Anônimas . a) Formação de capita l; b) Li 
mite da responsabilidade dos ac ion i & tas~ c) Orgãos soc i a i s ; 
e) Condição jurídica dos empregados eleitos dire tores da so
ciedade . 

5. Estabe lec imentç Comercial . a) Conce ito ; b) Elemen -
tos fo rmadores; c ) Pr i ncipais teor ias sobre sua ~atureza ju
rídica . 

6. Dos Livros Comerciais . a) Fo rmalidades extríns i cas 
e intrínsecas necessárias à sua validade; b) Ef i cácia pr oba
tória dos livros dos comerc iantes; c) O sigilo dos livros do 
comerciante e sua exibição em juízo ; d) Li vros r~ lac ionados 
com as obr igaçÕes trabalhistas da empr esa . 

7. Concorda t a e Falênc i a . a) Concorda t a - noções ; b)Fa 
lência - estado de fato e estado de direito ; c) Sentença d~ 
claratória de fal~ncia; ' d) Termo legal da falênc ia; e) Habi
l itação de credores; f) A falência no Dire i to do Trabalho. 

VII - Di reito do Trabalho 

1. Fontes do Dire ito dq Trabalho. a) Conceito de Fon 
tes; b) Hierarquia das Fcntes . Confl i t os e suas soluçÕes 
c) Princ Ípios peculiares do Direito do Trabalho; d) Interpr! 
tação e aplicação do Di r eito do Trabalho; e) Renúncia e t ra~ 
sação no Direi to do Trabalho , 

2. Relações do Tratalho . a) Natureza j urídica . Teor i a ; 
b) Cont rato de trabalho e relação de trabalho . . 

Ca rac terização da Relação de Emprego - a) Importância 
do assunto ; b) Critérios para a carac ter i zação. 

3. Suj eitos da Rel aÇão de Emprego. O Empregado - a) o 
empregado. Def inição; b) Trabal hadore s autônomos , avul sos, e 
ventuais e temporários ; c) Trabal hadores i nt electuais e a l~ 
t os empregados; d) Empregados domésticos. 

4. Trabalhador Ru ra l . a) Conceito de trabalhador ru
r a l, de empregador rura l e de empresa rural ; b) Normas de 
proteção ao t raba lhador rural; c) Trabalhadores da lavoura 
canav i eira . 

S. Sujeitos da Re l áção de Emprego . O Empregador - a) O 
empregador - concei to; b) Empresa , estabelecimento - conce i 
tos ; c) Sol idar i edade de empresas; d) Sucessão de empregado
res . 

6. Contrato de Trabalho . a) Def inição ; b) Denominação ; 
c ) Car ac t eres; d) Morfol ogia . 

7. O Contrato de Trabalho e os Contratos Afins . a) In
teresse da distinção ; d) Diferenças entre contrato de trab~ 
l ho e locação de serviços , empre i tada , representação comer 
cia l, mandato, sociedade e parceria. 

8. Elementos do Contrato de Trabalho . a) El ementos es 
senciai s - Ví c i os e defeitos - Nulidade e anulabi lidade 
b) Elementos acidenta i ss - Cond i ção e termo ; c) Período de 
experiência e contra to de exper i ência. 

9. Espécie do Cont rato de Trabalho . a) Contrat o por 
tempo determinado e por t empo inde t er minado; b) Renovação 
Consequência s ; c) Contra t o de emprego por safra e por t empo
rada ; d) Contra to de emprego indiv idual e co letivo; e) Con -
trato por equipe . 

10 . Efeitos do Contrato de Trabalho . a ) Obr i eações do 
empregado ; b) A prestação do trabalho - Pessoalidade ; c) Po 
der hie rárquico do empregador: diretivo e disciplinar . 

11. Remuneração . a) Concei t o - di stinção ent re r emun! 
ração e salário ; b) Caracteres dos sa l ár i o ; c) Sal ári o e in
denização - Adic ionai s ; · d) O pr i ncíp io de i gualdade de salá
r io; e) Correção au tomát ica e reajustamento de sal ár io. 

12 . Formas de Remuneração - Class ificação . 
13 . Proteção ao Sal ár i o. a) Contra os abusos de empr! 

gador ; b) Contra os credores do empregado r; c). Contra os cr! 
dores de1, empregado. 

14. Duração do Trabalho . a) Jornada de trabalho : dura
ção e horá r io ; b) Trabalho extraordinário ; c ) Trabalho notur 
no'; d) Trabalho em r egime de revesamento . 

15. Repousos . a) . r epouso intrajornadas e inter jonadas , 
b) Repouso semanal e em feriado; c) Férias - na t ur eza j urídi 
ca -períodos aquisitivo e concessório - duração ; d) Remunera 
ção simpl es , dobrada e abono de férias . 

16 . Alteração do Cont rato de Trabalho. a) Alteração 
unilateral e bilateral;b)TransferêncÍa de funções : o " jus 
~ariandi" ; c)' Promoção e r ebaixamento ; d) Remoção . 

17. Suspensão do Contra to de Trabalho . a) Causas deter 
minantes - Espécies e efei tos; b) Suspensão para inquérito 
c) suspenção di sciplinar . 

18 . Terminação · do Cont rato de Tr aba lho . 'a) Causas 
b) Rescisão do contr~·to por · t empo indeterminado e por tempo 
de terminado : c) Rescição com ou sem j usta causa; d) Homo l oga 

cão dos ped idos de dem i ssão e dos rec i bos de qui tação . 

19 . Aviso Próvio . a) Conce ito e natureza j ur Ídica 
b) Prazos e efei t os . 

20 . Despedida. a) A dec la ra;ão de vontade do emprega -
do r; sua natureza e elementos ; b) A indenização - conceito , 
fundamento jurídico ; c) Jus t a cau sa ; d) Força maior. "factum 
l'r .i.ncipis". 

21. Estabilidade. a) Conceito , requisitos e exceçÕes ; 
b) desped ida de empregado estáve l; c) Falta grave , conceito ; 
d) Readmissão e r e integração; ~) renúncia à estab i lidade. Ho 
mologação; f) A i munidade s indica l ; g) Despedida obstat i va .-

22 . Fundo de Ga rant i a por Tempo de Serviço . a) Campo 
de aplicação . Conce ito e na tureza j uríd ica das contribuiçÕes 
e saques . O problema da equ ivalência com a indenização ; b)Di 
re ito de opção e retratação - conceito e na tureza; c) Depósi 
t os - Efe itos da terminação do contra t o de emprego ; a) Cons~ 
tituição, ges t ão e ap licação do Fundo . 

23 . Acordo c Convenção Col etiva de Traba l ho . a) Concei 
t o e natu reza jurídica; b) Conteúdo e efeitos; c) ixtenção 
d) f orma e duração . 

24 . Sind i ca t o . a) Natureza jurídi ca ; b) Atribuição e 
prerroga t i vas ; c ) Gar antias do exerc í c i o do mandato de r epre 
sentação sindical ; d) Organ ização sindica l brasileira ; e) Sin 
di ca lização livre ou obrigatória ; f) Autonomia Sindical -
g) Unidade e pluralidade s indical. 

VIII - Direito Processual do Traba lho 

1. Princ í pios e Singularidades do Dire ito Pr ocessual 
do Traba lho . a) Conceito ; b) Autonomia ; c) Pr i ncípios Gerai~ 
d) Singul aridade . 

2. Organização jud i c iária do Trabalho . a) A Jus t iça 
do Trabalho : suas j urisdição ; b) Junta de Conciliação e Jul 
gamento : composição , funcionamento, j urisdição e competên -
c ia . Os Ju ízos de Di re i to; c) Tribunai s r eg ionais do Trabalho 
e Tribunal superior do Trabal ho. Funcionamento , jurisdição e 
compe t ência ; d) O Ministér i o PÚbl~co do Trabalho ; e) Cor re
gedoria - Rec lamação Correc i onal . 

3 . Proced imentos nos D ~ssíd~os Ind i viduais . a) rec l ama 
ção . Inquérito . Revelia . ExceçÕes. Contestação . Reconvenção~ 
Par tes e Procuradores . Subs tituição processual na Jus tiça do 
trabalho ; b) Aubiência; c) Concil~ação . Ins trução e Julgame~ 
t o . Justiça Gratuita ; d) Homo l ogaçÕes . 

4 . Procedimento nos Di ss ídios Colet i vos. a) Instaura 
çao de Instância; b) Conci liação e Julgamento ; c ) Extensão 
das decisões e revisão ; d) Ação de cumpriment o . 

5. Das Provas no Processo do Trabalho. a) I nterrogató
rios. Conf issão e consequências; b) Documentos . Oportunidade 
de J untada . I ncidente de falsidade ; c ) Prova técnica . Siste
má t ica da r ealização das per í c ias; d) Testemunha . Compromis
so : impediment os e consequências ; e ) Sentença. sentença indi_ 
vidual . Sent ença coletiva; f ) SÚmula s e Prej ulgados . 

6. Recursos no Processo do Trabalho . a) Dispos i ções ge 
r a is; efeitos suspensivos e devolutivos ; b) recursos no pro~ 
cesso de cognição ; c) Recursos no processo de execução . 

7. Nulidade dos atos processuai s . a ) Noções Ge rais 
b) Preclusão . Tipos . Di st inção entre pr eclusão, perempçao , 
decadênc i a e prescrição. 

8 . Proces so de Execução . a) Liqu i dação ; b) Modal idades 
da execução ; c) Embargos do executado . Impugnação do exeque~ 
te; d) Embargos de Te rceiros ; e ) Penhor a , avaliação , arrema
t ação , adj udicação e r emissão ; f) Fraude à execução ; g) Exe
cução das decis ões profer idas conç ra pessoas jurídicas de 
Dire i to Público . Os Precató r ios . 

9. Ação Resc isória na Justiça do Trabalho . a) Cabi men
to e Juízo competent e ; b) Hipóteses de admis~ ibilidade 
c) Prazo para propos itura . Iníc i o da contagem do prazo 
d) Procedimen to e recurso . 

10. AçÕes civis Admissíveis no Processo Trabalhi sta 
·a) Procedimentos cautelares específicos; b) Hedidas caute l a
res atípicas; c ) Ação de consignção em pagamento . 

IX - Direi to Processual Civil 

1. Da Juri sdição e 'da Compe~ência . a) Formas e limites 
da jurisdição c ivil; b) Competência i nternacional ; c) Compe
tênci a interna . Em razão do valor e da matéria. Comepetênc ia 
funcional e competência territor ial ; d) Nod i f i cações da com-
petência . 
I 

2. Da Ação . a) Concei t o; b) Ação e pretenção ; c) AçÕes 
de conheci mento, execut ivas e cautelares . Ação mandamenta l 
d) Ação dec l aratória e declaratória inc i dental . 

3. Do Processo . a ) Natureza Jur ídica ; b) Proces so e 
Procedimento; c) Formação , extinção e suspensão, do processo. 

4 . Dos Sujeitos da Relação Processual. a) O Juiz : pode
res , deveres e r esponsabiÍidades ; b) As partes . O litiscon
sór cio . Capac i dade de se r par te e de estar em Juízo . Legiti
mação ordiná r ia e· extraordinária : a substituição processual; 

. c) Int ervenção de te r ce iros , .aposição, nomeação à auto r ia 
~enunc iação da lide, chamamento aJ processo . A ass istência . 
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5. Do Pedido . a) Petição i ni cial : requisitos ; b) PedidÕ 
determinado, genérico e alternativo ; c) Cumulação de pedidos 

d) Interpretação e alter açãJ do pedido . 
6. Da Resposta do Réu . a) Contestação, exceção e obje

ção. A carência de ação. Litispendência, conexão e continên
cia de causa; b) : Ex~eçÕes proces·suais; incompetência, impe
dimento e suspeição ; c) Reconvenção; d) Revelia . 

7. Da Sentença e da coisa julgada . a) requisitos da 
sen t ença · b) Julgamento "extra" "ultra" e "citra" "petiturn"· 
c) Conceitos e limites da coisa , julgada ; d) Preclusão , · ca i s~ 
jul gada e ef icicia preclusiva. 

8. Do Recurso Extraordinir io . a) Natureza e fins; b)Hi 
pôteses de cabimento. 

X - Previdência Social 

1. Noções Fundamentais . a) Assistência Socia l. Previ
dênc i a social e segurança social ; b) Hi s tôr i a; c) Sinpas 
d) Relação com o direito do trabalho em sentido estrito . 

2: Benefícios e Contrato de Trabal ho . a) Quanto ao "au 
xílio doença" e sua cornplernentacão pelo empregador ; b) Idem-;
quanto a aposentadoria ; c) Aposentadoria: modalidades e seus 
efeitos no contrato de trabal ho ; d) Salirio-rnate r ni dade 
e) Salirio-farníl i a ; f) Infortúnios do trabalho . 

3. Previdênica Social Rural - Noções Gerais . 
4. Custeio da Previdência Social Brasileira . 

Belém , 13 de maio de 1982 

SEHIRAHIS AR!lAUD FERREIRA 
Presidente do TR7 da 8a. Região 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TeRRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 
JUIZ DE DIREITO DA CO~~RCA DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA FO~~ ABAIXO : 

O Doutor DORIVAL BARBOZA , ~fr! . Juiz de Direito da Vara 
Criminal da la Circunscrição Judiciária - ~illcapi, Capital do 
Territôrio Fede ral do Amapi , na forma da lei, etc ... 

Faz saber a t odos os que o presente Edital com prazo de 
15 dias virem , ou de l e tive rem conhec irnento, · que neste Juízo 
corre seus t rânsmi tes um processo em que é acusado : RIVA BAR
BOSA DA COSTA1 brasileiro, solteiro, garimpeiro , filho de ~ 
TONIO VALENTE DA COSTA e de ENEDINA DA COSTA BARBOSA, r es i 
dente na Rua Parani, n9 949. Como incurso no art9 155 do CP 
c /c art . 59 da lei 6001 de 19 . 12.1973 . 

E, como t enha o Oficial de Justiça deste Juízo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí
vel citá- lo pessoalmente , ci ta- o pelo presente a comparecer 
neste Juízo , no edifíc io do forum desta Comarca , s i to à Ave
nida Amazonas , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriolano Juci, 
nesta cidade , no dia 02- 07-"982 , ~s 9:00 horas, a fim de ser 
interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteri 
ores t ermos do processo, a que deverá comparecer, sob pena 
de revelia . Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2a. via ficará afixada no l ugar de costume . Da
do e passado nesta cidade , aos catorze dias do mês de maio 
do ano de hum mil novecento s e oitenta e dois. Eu, Hanoel Ja 
nuirio da Silva, Escrivão, subscrevi. 

Dr . DORIVAL BARBOZA 
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO, COH PRJ,ZO DE 15 DIAS, NA FO~~ ABAIXO: 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH. Juíz de Direito da Var a Cri-
minal da 1 ~ Circunscrição J udic i ária - Hacapá, Capita l do 
TerritôriÓ Federal do Amapâ, na forma da Lei, etc . . . 

Faz saber a todos os que o presente EDI TAL com prazo de 15 

res te rmos do processo, a que deveri comparecer , sob pena de 
revelia . Para conhecimento de todos é passado o present e Edi 
tal , cuja 2a via ficarâ af i xada no l ugar de cos t ume . Dado e 
passado nesta cidade , aos catorze dias do mês de ma i o do ano 
de hum mil novecentos e oi tenta e dois . Eu, ~~NOEL JANUÁRIO 
DA SILVA, escri~ão , subscreví . 

Dr. DORIVAL BARBOZA 
Ju i z de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA FO~~ ABAI XO : 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, NH . Juiz de Direito da Vara 
Cri mi nal da 1~ Circunscrição J udiciiria - Hacapá , Capital do 
Terr i tór io Federal do Amapi, na forma da l ei, etc . .. 

\ . 
Faz saber a todos os que o presen t e Edital com prazo de 

15 dias virem, ou dele tiverem conhec i mento , que neste Juízo 
corre seus trânsrnites um processo em que é acusado: HARINHO 
BARBOSA DA COSTA, brasileiro , sol teiro, gar impeiro e rnotoris 
ta, filho de ANTONIO VALENTE DA COSTA e de ENEDI NA DA COSTA 
BARBOSA, residente na Rua Parani , n9 949 , em Hacapi . Como 
incurso no art9 155 do CÓdigo Pena1 c/c ar t . :S9 sia Le i 600 1,1' 
de 19-12- 73. 

E, corno tenha o Oficial de Justiça deste J uí zo cert i f i 
cada não o haver encont rado nesta Comarca, não sendo poss1-
vel citá- l o pessoalmente, ci t a- o pelo present e a comparecer, 
neste Juizo , no ed i fíc i o .do f orum desta Comarca; sito à Ave
nida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel. Cor iolano Jucá, . 
nes t a cidade, no di a 02-07-1 982 , às 9 :00 hor as, a fim de ser 
in t errogado, pr omover sua defesa e ser not i ficado dos ulter i 
ores t er mos do processo a que deverá comparecer, sob pena de 
revelia. Par a conhecimento de todos é pas~ado o presente Edi 
dital cuja 2a. via ficará afixada no lugar de costume . Dado 
e passado nesta cidade, aos catorze dias do mês de maio do 
ano de hum rnÜ novecentos e oitenta e do i s . Eu, Hanoel Januá 
rio da Silva, escrivão, subscreví. 

Dr. DORIVAL BARBOZA 
- Juiz de Direito -

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~S DE CASMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapi , Terr i 
tôrio Federal do Amapá , República Feder ativa do Brasi l , faz sa 
ber que pretendem se casar : HUMBERTO DA COSTA SANTANA e HARIA 
IRACEHA DE LI~~ RI~EIRO . 

Ele é filho de Heitor Ai res Santana e de Haria Lopes da 
Costa . 

Ela é filha de Nico l au Ribe i ro e de Sularnita de Li ma 
Ribeiro . 

ANTONIO BATISTA PEREIRA com LUCICLÉA RIBEIRO DE SOUSA . 

Ele é f ilho de Ra imundo Costa Pereira e de Geralda Bati s 
t.a Perei ra . 

Ela é filha de Valdemar Gomes de Sousa e de Gerônima Ri 
bei r.o . 

FRANCISCO LEÃO DA G~~ com MARIA DOS SANTOS OLIVEiRA. 

Ele é filho de Laudorico Rodr i gues da Gama e de Francis
ca Leão da Gama . 

El a é filha de Olerino Far i as de Oliveira e de Maria Lu 
cimar dos Santos . 

HESSIAS PEREIRA FREITAS com DELORDES DOS SANTOS NASCI~lliN 

TO . 

dias virem, ou del e tiverem conhec imento, que neste Juízo Ele é fi lho de Augusto Freitas de Jesus e de Ra imunda Pe 
corre seus trânsrnites um processo em que é acusado : JOSg LI- reira de Freitas. 
NO- DE SOUZA, brasil eiro, so l t eiro, garimpei ro , filho de ANTQ 
NIO LINO DE SOUZA e de ~~IA PEDROSA, como incurso no art . 
155 do Côdigo Penal c ~ c art. 59, da Lei . 6001 de 19. 12. 73 . 

Ela é filha de Gercino Fel ix do Nascimento e de Har ia 
Creozolita dos Santos . 

F, como t enha o Oficial de Justiça des te Juízo certifica- Qut:rn souber. de qualquer impedimento que os i niba de 
do, não o haver encontrado nesta Comarca , não sendo possível sar, um com o outro, acuse, o na forma da lei . 

c a 

~iti- l o pessoa lmente , ci t a- o pe lo presente a comparecer nes 
t e Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Avenida 
Amazonas , n9 26 , esqu i na com a Rua Cel. Coriolano Juci , nes -

. t a c idade , no dia 02.07.1982, às 9 :00 horas, a f im de ser in 
t e rrogado , promover sua defesa e ser noti f i cado dos ulrf'rio:--- . . 

Macapá , 08 de junho de 1982 . 

J OSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exercíci o 



Macapé, 17-08-82 

oi 

\ 

)\ 
\ \ 

. \ 

DIARIO OFICIAL 

SNFMO Sistema Nacional de Formação 
de Mão-de-Obra. 

Mas é sobretudo no campo social, acima de tudo nos investimentos 
feitos no homem e para seu bem-estar, que verdadeiramente _ 
realizaremos a independência nacional. Por assim julgar, desejo deixar 
bem claro que o pensamento e a ação do meu governo não se 
realizam só nas construções, nas obras e nos edifícios, nas fábricas e nas 
máquinas, nas usinas e nos geradores. 

Por mais necessários que sejam os bens materiais, precisamos 
não esquecer: tudo isso existe para o homem. 

E se não contribuir para a sua felicidade será perda. '' Presidente João Figueiredo 
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